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EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N" 9/201S010202Fl\.'IA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO - CE, com sede na Av. Construtor Gonçalo Vida\, SN, Centro, 
Mucambo - CE, através da Secretaria do Trabiilho e Assistência Social, leva ao conhecimento dos interessados que na 
forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei n.0 8.666, de 21 de ju11ho de 1993, com as respectivas 
alterações postel'iores e demais legislação em vigor, medía11te as condições eslabdecídas neste edital e seus ane~os 
para conhecimento de quantos possam se interessar, que fará realizar licitação na modalidade PREGAO 

4iE:RESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, visando à aquisição dos materiais descritos no Anexo 1, 11arte iotegrante 
deste Edital. 

DATA, HORÁRIO E LOCAL: 

OS DOCUMENTOS DE HABILlT AÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada para; V, \. 
DIA: 19 de Janeiro de 2015 ~ 
HORARIO: 13:00 .horas 
NO ENDEREÇO: Na Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Av. Construtor Gonçalo Vi dai, SN, 
Centro, MUCAMBO - CE. Fone; (88) 36S4-1133. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRAl'ITE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO OS 
SEGUINTES ANEXOS: 

A.NEXO! ESPECffICACAO DOS PRODUTOS 
ANEXOU MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS 
ANEXO III • MODELO DE DECLARACAO 
\NEXO IV -MINUTA DE CONTRATO 

1.0- DO OBJETO 

1.1- A presente licitação tem como objeto a Aquisição de Gêneros alimentícios ao natural, beneficiados, frios e 
perecíveis para os Programas, Ptojetos, Serviços e Beneficies sócioassislenciais do SUAS, executados pela 
Secretaria Municipal do Trab. e Assistência Social do município de Mucambo, conforme especificações constantes 
do Anexo I, paite integrante deste processo. 

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTfCIPAÇÃO 

2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICI1' AÇÃO: 

2.1.1- Não poderá participar empl'esa declarada inidô11ea ou. cumprindo pena de snspensão, que lh~s tenham sido 
aplicadas, por força da Lei de Licitações 1t~ 8.666, de 21 de junho de I 993 e suas alterações posteriores e da Lei do 
Pregão n• 1 O.S20, de l O tle julho de 2002. 
2.1.2-Não podel'á participar empresa com falência decretada; 
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2.1.3· Não sei·:\ admitida a pa1ticipaç;io de interessados sob forma de consórcio ou grupo de empresas; 

2. 1 .4. Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos dn Licitante participar de mais de uma empresa 
cspecializ.idn no objeto desta Licitação, somente uma delas podcrâ participar do certame licitatório. 

2.2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.2.1 • Poderá participar do pregão qualquer pessoa física ou jurldica localizada em qualquer unidade da federação, 
QUE SEJA PERTINBNENTE AO RAMO PRINCIPAL da empresa licitnnte E que atenda a todas as exigências constantes 
deste edital e seus anexos; 

3.Q. DOS ENVELOPES 

ÓJ, \·A documentação necessária à Proposta de Preços, bem como à Habilitação, deverá ser apresentada ao Pregoeiro, 
cm envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo: 

À PREFEITURA i\1UNICIP AL DE l\lUCAM130 
{IDENTIFICAÇÃO DA EMPUESA) 
ENVELOl'E Nº 01 • PROPOSTA DE PREÇO 
l'REGÃO PRESENCIAL Nº 9/2015010202FMA 

À l'REFElTURA MUNICIPAL DE lWCA~DlO 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE Nº 02 -DOCUMENTOS DE HAlULlTAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIALNº 9/2015010202FMA 

3.2-É obrigatória a assinatura de quem de direito da Pl'oponente na.Proposta de Preços. 

3.3- Os Documentos de Habilitação e 11s Propostas de Preços deverão ser apresentados por preposto da licitante com 
poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular com firma reconhecida. A não 

•
apresentação não implicara em inabilitaçllo. No entanto, o representante não poderá pronunci:tr•se em nome da 
fü:itante, salvo se estiver sendo represonmda por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópin do contrnto social 
e documento de identidade. 

3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documcotos de Habilitação e as Propostas de Preços de mais de uma 
licitante. Porém, nenhuma pessoa, ninda que munida de procuração, poderá represent:lr mnis de uma licita11te junto à 
Comissão, sob pena de exclusão sum:iria das: licitantes representadas. 

4.0· DOS DOCUMENTOS DE HAHILlTAÇÃO. ENVELOP.ENº 02. 

4.1-0s Documentos de l-Iubilltuçílo deverão ser :.presentados do. seguinte forma: 
4.1.l· Em originais ou publicnç!lo em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de c6pia autenticada em 
Cartório, exceto p:iru u gnl"nlltin, qunndo houver, cujo documento comprobatório dever:\ ser exibido e."clusívamente 
cm original; 

4.1.2- Dentro do 1>ra~o do vnlidnde, para aqueles cuja validade possa se expirar. Nn hipótese do documento não conter 
expressamente o prazo do validade, deverá ser acompanhado de declarnçilo ou rci;ulctmc:ntu9!lo do órgão emissor que 
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disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o doc11mento será 
considerado válído pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partír da data de sua emissão; 

4.1.3- Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última página, de modo a 
refletir seu número exato; 

4.2-DA l'ROl'OSTA DE PREÇO- ENVELOPE N" 01. 

4,2.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em duas vias 
datilografadas/digitadas ou impcessas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasul'as 
ou entrei ínhas, entregues em envelope lacrado. 

4.3- AS l'U01'0STASDE PREÇOS DEVERÃO,AINDA, CONTER: 

Ó4.3.1- A rm:ão social, local da sede e o número dcJnscrição no CNPJ daUcitantc; 

4.3.2- Assinatura do Representante Legal; 

4.3.3- Indícaçiio do prazo de valídade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da 
apresentação das .mesmas; 

4.J.4-Preço unitário e total propostos, cotados em moeda commte nacional, sendo o valor total em algarismos e ·por 
extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, taxas, contribuições e demais encargos 
incidentes direta e indiretamente no objeto deste Edital; 

4.3.5- Planilha de Preços, contendo preços unitários e totais de todos os itens constantes do ANEXO I -
especificações dos produtos. 

4.3.6- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em sua 
proposta . 

• 
4,3.7- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos po( extenso e, ·no caso de 
incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 

4.3.8- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, e que serão executados conforme 
exigência editalicia e contratual, e que serão iniciados a 1iartir da data de recebimento da Ordem de Compra. 

5.0. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO: 

5.1- HABILITAÇÃO JUUÍDJCA: 

51.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 
5.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor e todos os aditivos, devidamente ·registrados, em se 
\ratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de empresa individual, e 110 caso de sociedade 
por ações, acompanhado da data da assembléia qne elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades 
civis, ínscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em eKerclcio. 

5.1.3- l'ROV A DE INSCRIÇÃO NA: 
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a) Fazenda Federal (CNP J); 
b) Fa7,enda Estadual, (CGF); 
c) Fazenda Muuicipal; 
c) Alvarâ de funcim1amento. 

Estado ilo Ceará 
Governo :Municipal de M uc:unbo 

5.2-REGUL~RIDADEFISCAL: ~ 
S.2.1-Prova de regularidade para co111 a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitJte. 

a) A comprovação de quítação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão Negatíva de Tributos 
e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, emitida nos moldes da Portaria ConjuntaPGFN/RFB nº 03, de 
02.05.2007. 

~) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão Negativa de 
•Débitos ·inscritos na Dívida Ativa Estadual; 

e) A comprovação de 1·egularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão Negativa de 
Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 

5.2.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de Certificado de 
Regularidade de Situação - CRS e; 

5.2.3- Prova de situação regular perante o Instituto Nacional do Seguco Social - INSS, através da Certidão Negatíva 
de Débíto - CND; 

S.2.4 - A comprovação de regularidade para com o Tribunal Superior. do Trabalho devera ser feíta através de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Resolução Adminístratíva TST nº 1470/2011. 

5.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

S.3.1- Atestado fornecido por pessoa jurídica de direíto públíco ou privado, com identificação e Ílnna l'econhecida do 
assinante, acompanhado dos seus respectívos documentos contratual e fiscal, comprovando que a licitante fomeceu 

aou esteja fornecendo produtos compatíveis em ca,-acteristicas co1n o objeto desta licitação, devidamente autenticados. 
•caso a licitante já tenha sido fornecedor dos ·produtos objeto desta licitação pa.-a. a. Pl'eleitura de Mucambo, esta 

poderá npl'esentar somente o documento fiscal. 

5.4- QUALIFICAÇÃO ECONÕMICO-FINANCElRA: 

5.4.1- Ccrtid~o negativa de falencía e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da PROPONENTE, 
Justíça Ordinária; 

5.4.2- Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande circulaçiio ou cópia 
autenticada do Balanço Fiscal con-cspondente ao óltimo exerclcio social encerrado, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do licitante, com as respectivas demonstrações de Conta de Resultados. Os demais tipos 
societários deverão. apresentar cópias auteuticadas do Bala11ço Patrimonial, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do licitante e assinado por contador habilitado com respectivo Selo de Declaração de Habílitaçiio 
de Profissional - DHP, reservando-se à Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação 
dos valores, assinados por contador habilitado. 
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S.4.3 • Comprovação de capitnl social 111/nimo igual ou superior a cinco por cento do valor global a ser ofertado, 
devendo a comprovação ser feita através de certidão simplificada e n especifica da junta comercial, da sede da. 
licit:mlc, não superior a trinta dias. 

5.4.4 • As Empresas Optantes pelo Simples estão dispensadas da np!'esent:tção de balanço, desde que apresentem 
documento comprobatório. 

5.5• PESSOA FÍSICA: & 5 ,S,J • CPF e RG; 
S .5.3 • Comprovante de endereço; 
S.5.4. Pl'ova de regularidade para com II F~nda.federal, Estadu:il e Municipal do domicilio ou sede do licilante . 

. S.S.S • Atestado foniecido por pessoa jurldica de direito público ou privado, com identificação e finna reconhecida do 
.ssinante, acompanhado dos seus respectivas documentos contrntual e fiscal, comprovando que a licit:mte executou 

ou esl-ejo. executando serviços compatlveis em características com o objeto desta licitação, devidamente m1tcntícados; 
S.3.S. l - Caso o licitante excculou ou esleja executando serviços junto à "Prefeitura Mu11icipal de Mucambo, este 
poderá apresentar somente o documento fiscal 

5.5.1- OUTRAS EXIGÊNCIAS- PESSOA FÍSICA E JURÍDICA: 

S.5.1.1- Declaração express:t de que ateude ao disposto no Art. 7°, inciso :XXXIII da CF/88, confo1111e modelo do 
Anexollf. 

5.5.l .2- Declaração de adimplência, expedida pela Secretnria do Trabalho e Assistência Social, com data de emissão 
até 03 (três) dias úteis nntcrio1·cs a abe1tu111.destc ce1tamc. 

S.5.1.3- Declaração de conhecimento de todos os pal'iimclros e elementos do produto n ser ofertado e que sua 
proposta atende intcgrnlmente aos requisitos constnntcs neste edital, conforme modelo constante dos Anexos deste 
edital; 

S.S.l.4 - Decl:lr:ição expressa. de integral concordância com os tennos deste edillll e seus anexos, conforme modelo 
@constante dos Ane;,;os deste edital; 

5.S.15 • Dcclaraçílo, sob os penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitaçito, 
ficando ciente du obrigatoriedade de <leclarar ocorrênci:is posteriores, confonne modelo constante dos Anexos desle 
edital (art.32, §2", da Lei n,• 8.666/93). A ausêncin desses dados a tomará in:1bilit11da. 

G.0-DO RECEUii\lENTO DOS DOCUMENTOS FJ DO CREDENCIAMENTO 

6.1· A abcrtuni da presente licitação dar·s<>-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser reali:mda 110 

endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada 110 prcfimbulo e a conteúdo deste edital. 

6.2· Antes do início do. sessão, os representantes dos interessados em participar do certame, deven1o se aprcscnlnr 
para credcncinmc11to junto ao Pregoeiro, devid:unentc munidos de documenlos que: os credenciem a particiJ>ar dcstn 
licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. 

6.3. Na dia e locnl designado neste edital, na p!'esença dos representantes dos licibntes, devidamente credenciados, e 
demais pcsso:,s que q11cirom assistir 110 nto, o Pregoeiro receberá, em envelopes distintos, devidamente rechndos e 
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rubricados nos fechos, as propostas de preço e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, registrando 
em ala a presença dos participantes. 

6.4- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito pelo 
Pregoei1'0, salvo no caso do item 9.5 deste edital. 

6.5- Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a 
respo11der 11or todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua re11resentada. 

6.5.1- Por credenciamento enteude-sc a apresentação co1tiunta dos seguintes documentos: ~ 
a) documento oficíal de identidade; , ~ 1 

_ b) documento que comprove a capacidade de representação, na forma da lei, i11clusive com outorga de poderes para, 
~a forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 
W:1ome da licíta11te. 

6.6- Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes d.e representação, sócio-gerente, diretor da 
licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados documentos que co111provem tal condição (aios 
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exel'Cer 
direitos e assumir obr.igações em decorrência de tal investidura. 

6.7- Nos demais casos deverão ser apresemados procnração por instrumento público ou particular específica para a 
licitação ao qual vai participar; este último com firma reconhecida em cartórío e acompanhada de cópia do ato de 
investidura do outorgante (atos constitutivos da ·pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante, etc.), e certidllo 
especifica, bem como a certidão simplificada emitida pela junta comercial do domicilio setle do Ucítante, com 
validade não superior a trinta dias. 

6.8- Estes. documentos ( originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão sei· entregues fora dos envelopes, para 
que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes "Propostas de Preços". 

6.9- A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos ele credenciamento do preposto .não 

•
inabilitará o 1 icitantc, 111as ímJJedirá o oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a sessão do pregão até que 
seja cnmprido o disposto nos itens 6,5 e 6.6 deste edital, quando for o caso. 

6.10-No decorrer do proceélimenlo licitat-órío, os Iícitanres poderiio nomear re1Jresentantes, caso não os tenha feiro, 
descrcdenclar ou substituir os jã nomeados, desde que apresente os documentos exigidos no item 6.ó deste edital. 
Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

6.11- De11erá acompanhar os documentos para credenciamento, declaração expedida por l'epresentante legal da 
licitante, legitimamente constituído, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos nos tel'mos 
do modelo constante do anexo III deste edital. 

7-0- DOS l'ROCEDIMENTOS LIClTATÓRIOS 

7 .1- O Preg!ro será realizado pelo Sistema presencia1-

7 .2- O julgamento da licítação será reali:zado em apeo:is uma fase, sendo dividido em duas etapas somente para fins 
de ordenamento dos trabalhos, e obedecel'ã ao c1·itério do preço unitário. 
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7 .2.1- A elllpa de classificação de preços compreenderá n ordenação das propostas de todos os licitantes, a 
clussificação inicial dos propostas passíveis de ofertas de lonces verbais, a oferta de lances verbais dos licitantes 
proclamados para tnl a classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da propostn da primeira 
classificada, quanto ao objeto e valor; 

7.2.2- A etapa de habilitação, declarnçilo do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a verificação e analise 
dos documentos n1>resentados 110 envelope "Documentos de Habilitação" do licitante classificado em primeiro lugar, 
relativamente ao nt-endimento das exigências constantes do presente editnl, bem como a declaração do licitante 
considerado vencedor do certame e a adjudicação, sendo ~ln ultima feita caso n11o oco1Ta interposiçilo de recucso. 

7 .3- Após a entrega dos envelopes não cabera desistênci:i, salvo por motivo justo deCQrrente de foto superveniente "-
- aceito pelo Pregoeiro. .A'7.J 

.7A- Da rcuniilo para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será la~ 
circunstanciada, que mencionará lodos os licitantes, us l)roposllls apresentadas, ns observações e impugnações feitas 
pelas licitantes e demais ocorrências que interessnrcm ao julgamento du licitação, devendo ser assinadas pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos os represcntonles presentes dos I icituntes ou por rcprcsenlnntes entre eles 
escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes; 

7.5- A reunião mencionada no item nnterior poderá ser gravada, pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, por qualquer meio 
de 1·c1irod11çilo mecânica ou eletrônica, como a fotografic:i, cínematogroílca, fonográfica ou de outra espécie. O 
Pregoeiro comunicará aos llcit1111\es qual o meio ele grnvação estará 11tiliz.1ndo e os registros decorrentes desta 
poderão ser utilizados para comprovação de atos e fütos ucle contidos, sc11do que será arquivodn por um período de 
60 (sessenta) dias após a dara da reunião. 

7 .6- O licitnntc declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta de Preço formal que 
ratifique o {1ltimo lance oíertndo, se for o caso. Referida Proposta deverá apresentar seus preços distribuídos nos itens 
de forma unifonne e proporcional i,, inicial, não sendo permitido o supcrfaturamento em alguns itens, assim como 
cotar outros com valores inferiores aos pratíc:idos no mercado. É fucult:ido ao Pregoeiro prorrogar o pmzo, 
motivada mente, por 48 ( quarenta e oito) horas, conlndos da notificação \'e:11izada na audiência p(Jblica do Pregão. 

Ô 7 .6- O licitante vencedor ser:í convocado a apresentar 11 proposta de preço definitiva, devidnntenlc njustnda, e II firmar 
o instrumento contratual, nos moldes da mínuta de contrato constante do Anexo IV deste edital. 

8.0-DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS 

8.1- Scr:Io abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todos os licitnntes e o Pregoeiro informara aos p:irticip:mtes 
presentes quais licitantes apresentaram propostas de pteço para o fomecimento do(s) objcto(s) da presente licitação e 
os respectivos valores ofertados. 

8.2- O Pregoeíro farã n ordenação dos V:llores das propos1as, cm ordem decrescente, de todos os licitantes, 
classifica11do o licitante com proposta de Menor preço por Lote e aqueles que tenham apresentado propostas em 
valores sucessivos e superiores em até 10,0% (dez por cento) rcl:itivamente à de menor preço, para que seus 
representantes participem dos lances verb:iis. 

8,2.1-Quando 11ão forem verificadas no mlnimo 03 (três) propostas de preços nns condições definidas no item 8.2, o 
Pregoeiro classificará as melhores propostns, ate o máximo 03 (Ires), para que seus rcpresentanlcs participem dos 
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lances vcrbnis, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

8.2.2- O Pregoeiro podcl'á. consultar a todos os licitantes que apresentaram propostas de preços superiores ao menor 
preço, so estes desejam participar da fase de lances verbais com preço inferior ao já estabelecido nesta. fase. 

8.3- Em seguida será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de forma 
sucessiva, cm valores distintos e com preços decrescentes. 

8.3.1- O Pregoeiro convidará individualmente os re1ncscntantcs dos licitantes, de fo1111a seqüencial, a apresentar 
lances verbais, 11 partir da proposta classificada de mc11or preço e os demais, em ordem decrescente de preço. 

S.3.2- Só scrJo aceitos os Iaoces cujos valores forem inferiores no último lance que tenha sido m1tcriormcnlc\ 
• rcgistrndo, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo vnlor, prevalecendo aquele que for recebido e registrn · .m primeiro lugar. 

8.3.3· Cnso não mais se realize lance verbal será declnmda encerrada. a etapa competitiva. e ordeJJadas às .. · -..:.:c=r 

exclusivamente pelo critério de menor preço. 

8.3.4- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do licitante 
das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficnndo sua última. proposta regis1rada para classificaç;lo, no final 
dn etapa competitiva. 

8.3.S- Após o encerramento da eta1>a de lm1ccs, o Pregoeiro verificará a existência de ME e EPP, para os efeitos do 
contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo como previsto no item 9. 

8.4- Declarada encerrada a etnpo competitiva e rcnliz:1d:111 classificação final das propostas, o Pregoeiro exnminará a 
aceitabilidade do primeiro classificado, quanto oo objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

8.4.1- Sera verificada a confonnidadc entro o proposta escrita de menor preço e os valores estimados para a 
contratação • 

• 
8.S- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem lances 
verbais, o desempate se fará por sorteio, cnt ato público, na própria sessão do Pregão, obSCl'Vndo, primcirame11te, o 
disposto no item 8.5. I. 

S.S.1- Quando for constatado o empate, confonne estabelecem os artigos 44 e 4S da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006, o Pregoeiro aplicará os critédos para desempate cm favor da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, da seguinte forma: 

8.5.1. l-Entende-se por empate nquelas situações em que as propostas apresent~das pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte sejam ígtmis ou nté S% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 

8.:i.1.2-Para efeito do disposto no 8.5 .1. J, ocorrendo o empate, proceder-se-:\ da seguinte fonna: 

1- A microempresa ou cmpresn de pequeuo porte mais bem classificada poclcr:í. nprcscntar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, 110 prazo de cinco minutos, sob penn de 1>reclusão, situação em que será 
adjudicado cm seu favor o objeto licitado; 
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11 - Não ocoi:re(ldo a contratação da microempresa ou. empresa de peque(IO porre, na Comia do inciso I deste item, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 8.5. l. J deste Edital, na ordent 
classíficatória., para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob peoa de 
preclusão; 

II[ • No caso de equivalência dos valores apreseutados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encoutrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, faciso 1 deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele 
que primeiro poderá apresentai· melhor oferta. 

8.5.1.3- Na.J1ípótcse da não contratayão nos termos previstos no item 8.5. l.2 deste Edital, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do cerlame. 

8.5.l.4· O disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando arnelhoro.ferta inicial não tiver sido apresentaZJa p · 
- ~ícroempcesa ou empresa de pequeno porte. -· .. 

8.5. 1.5- Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela 11âo atinja o v lar de 
referencia definido pela administração pública. 

8.6- Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou de11ois de declarado o encerramenlo da etapa 
competitiva, ou se n oferta não for aceitável ou no exame de oferta subseqüente, o Pregoeiro poderá negociar 
diretam~nte com o proponente para que seja obtido preço melhor para a Administra~o. 

S.7- Não poderá haver desistência. dos 1ances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes 
deste eélilal. 

8.8- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.0 OI (Proposta. de 
Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, bem como os que 
apresentarem preços excessivos ou manifestamente incxequíveis, serão considerados desclassificados, não se 
admitindo complementação posterior. 

8.8. l- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de valor 
ozero, incompatíveis com os preços de mel'cado acrescido dos respeclivos encargos. 

8.9· Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta especifica, 
prevalecer-;io as da proposta. Em caso de divergGncia entre i11fonnações contidas nos documentos exigidos pelo edital 
e em outros apresentados, porém ·não exigidos, prevalecerão as primeiras. 

8.10- Não será permitida a utilização por parle do(s) licitante(s), de meios de comunicações (celulares, pager's, 
palni's, smmtphenes, notebooks com acesso a internet, etc.) próprios ou de terceiros, durante a fase de lances, com o 
iutuito de obtenção de melhores lances. 

9.0-DA FASE DE HABlLlTAÇÃO E DO JULGAMENTO 

9.1- Efetuados os procedílllentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceilável a proposta classificada em 
primeiro lugar, o Pregoeiro ammciará a abertura do e1tvelope referente aos "Documentos de Habilitaç,io" desta 
licitante. 

9 .2- Os licilanles que dei){llrem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope 1tº 02 (D0cL1me11tos de 
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l-13bilitação ), ou os aprcsc11tnrcm cm desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão 
considerados inabilitados, não se adrnilíndo complementação posterior, salvo disposto no item 9.2.1. 

9.2.1- Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n• 123, de 14.12.2006, a comprovação da regularidade 
fiscnl das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de nisinatura do contrato. 

9.2.1.1- Para efeito do disposto no item acima, os 'ME e EPP, por ocasião de participa9ilo neste procedimento 
licitutório, deverão n1>resentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fisco), 
mesmo que esta apresente olguma restrição. 

9.2.1.2-Eavendo alguma restrição na comprovação da regularidade !iscai, será asscgurndo o prazo de 02 (dois) dins 
6teis, contado a partir do momento em que o proponeJ>te for declarado o vencedor do certnme, para regulari7.llção da 

. documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ol1 positivas co 1 / 

- .feito de certidão negativa. 

9.2.l.3- A Jlilo regularização da documcnt.,ção, no pr.120 previsto no item 3Jlterior, implicam decadência do 1 

contratação, sem prej ulzo das san9ões previstas no art 81 da Lei 11• 8.666/93, sendo fücultado à Administração 
convocar os lícitantes remanescentes, nu 01·dcm de classificação, para a assinatura do contrnto, ou revogar a licit:ição. 

9.2.l .4- Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes n fase de habilitação, bem 
como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME 011 EPP que não nprcscntnr a 
regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item "9.2.1.2" ncima. 

9 ,3- Constntado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitanle sem declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de intcrposiç:lo de recucso. 

9.4- Se a oferta não for accit.ívcl ou se o licitante desateoder às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a 
ofena subsequente, permitida renegociação - item 8.G do edital, verificando a sun nccitabilidade e procedendo à 
verificação da lmbilitação do licitante, na ordem de cfassificnção, e assim sucessivn111ente, até uma proposta que 
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor o a ele adjudicado o objeto do 
cerrame. 

09.5- O licitante declarado vencedor do certnme deverá apresentar, na própria sessilo, Proposta de Preço fonmil que 
ratifique o (1lti1110 lance ofertudo, se for o caso. Referida Proposta deverá apresentar seus preços distribuídos nos itens 
de forma uniforme e proporcional 1\ inicial, não sendo permitido o s_uperfuturmuento em alguns itens, nssim como 
colar outros com valores inferiores aos praticados no mercado, E facultado 110 Pregoeiro prorrogar o prazo, 
motivadamcnte, por48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação realizada nn audiência pública do Pregl!o; 

9.6- Da sessão do Pregão seni lavrada ala circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as propostas 
escritas e verbais apresentadns, na ordem de classificaçiio, a análise da documentação exigida para habilitação e os 
recursos intel'postos, devendo ser n mesma assínacla, no final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelo(s) 
rcprcscnlante(s) credencindo(s) do(s) licitantc(s) prcscnte(s:) à sess:!'o ou por representantes entre eles escolhidos, 
sendo o número mínimo de dois licitnnles. 

9.7- Ao final da sesslio, caso não haja intenção de inlc1·posição de recurso e o preço final seja igual ou inferior ao 
previsto para a aquisição dos produtos será feita, pelo Pregoeiro, a adjudicação no licitante declnrndo vencedor do 
certnmc e encemida a reunião. Postcrionnentc, o processo, devidamente instruído, será encaminhado para as 
Secrctnrins competentes para homologação e subseqilente contratação. 
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9 .8- Os envelopes com os documentos relatívos à habilitação dos licítantes não declarados vencedores serão i-etirados 
pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os remanescentes permanecerão em poder do Pregoeiro, 
devidamente lac!'ados, durante 20 (vinte) dias correntes à disposição dos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam 
retirados, serão destruídos. 

10.0- DOS RECURSOS 

10.1- Ao fillal da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante poderá manifestar, 
.imediata e motivadamente, a intenção de interJ>or recurso, com registm em ata da síntese das suas razões, podendo 
juntar memoriais no pl'azo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar 
contra,razões em igual oúmero de dias, que começarão a co1:rer do término do ptazo da recorrente, sendo-lhes 

. assegurada vista imediata dos autos. 

-Ô I O. l.1- O recucso contra decisão cio Pregoeiro não terá efeito suspensivo. ~ 
10.1.2- A falta de manifestação imedíala e motivada do licítante em recorrer, ao final ela sessão do Pregão, importará 
a preclusiio do diceíto de recurso ea adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor. 

10.1.3- A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, .facultado ao Pregoeiro o 
exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 

10.2- O acolhimento de recucso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

l 0,3- Os autos do processo administ.-ativo pe.-manece.-ão com vista franqut:ada aos interessados ua Secretal'ia do 
Trabalho eAssístência Social. 

10.4- Decididos os recursos e constatada a .regularidade dos atos procedimentais, o (a) Secretário (a) de origem 
homologará o procedímento Jicitatótio e ,1djudicarâ o objeto ao(s) Jicitantc(s) declarado(s) vencedor (es) do cenamc, 
determinando a contratação da adjudicatária. 

Q 10.5- Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão cohheciclos. 

11.0-DA CONTRATAÇÃO 

11.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formuliz..'\das por termo de contrato específico, celebrado 
entre o Município, repi-eseutado pelo{s) Seci·etário(s) Ordenador(es) de Despesa (doravante denominado Contratante), 
e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os termos daLei n.0 8.666/93, deste edital e 
demais no1111as pertinentes, cuja minu1a foi submetida a exame prêvio da assessoria jurídica do Município. 

ll.2- O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após ser declarado vencedor, para assinatura do 
Contrato, sendo este pi-azo prorrogâvel por mais 02 (dois) dius úteis, contados da devida convocação, para celebrar o 
referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo lV. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe
á aplicado o dísposto·no item 19.2 deste cdítal. 

11.3- Se o lícitante vencedor não assínar o Termo de Contrato no pra:io estabelecido é facultado ao(à) Secretário(a) 
Ordenador(a) ele Despesa convocar ns licitantes remanescentes, respeitllda a ordem de classificação ·final das 
propostas (item 8.4 deste edital), ·para fazê>-lo em igua.l p.-azo e nas mesmas condições propostas pela primeira 
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clussificadn, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar o licitnção. 

11.4• Incuml:lirn n Conh'atnnte providenciar, à sua conta, a p\1blicnção do extrnto do Contrato na imprensa oficial do 
município, nuS o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua ussinntum, pnrn ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquelil 
data. O mesmo procedimento se adotará com relaçiío llOS posslvcis termos nditivos. 

11.S· O licitanlc adjudicatário se obriga a manter, durante Ioda n execu9ão do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de l1abi litaçiío. 

11.6· O Termo de Contrato só poderá ser alterado cm conformidade com o disposto 110 art. 6S da Lei n.º 8.666/93 o 
suas altemçõcs posteriores. 

12,0• DO PRAZO DE DURAÇÃO N \ e 

• Ôl2.I• O contrato terá o pruo de vigênciaapartirdadatade sua assinatura até3l de Dezembro de2015,~r 
prorrogado nos casos e fonnas previstos na Lei n• 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

13.0· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1· O CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições ncccssárins ao pleno 
cumJ>rhmmto das obrigações decorrentes do Te!'mo Contratual, consoante estabelece a Lei n~ 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 

13.2· Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contrutual; 

IJ.3- Comunicar à CONTRATADA toda a qualquer ocorrência relacionada com a entrei;a do objeto controtual, 
diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas; 

13.4- Providenciar os pagame11tos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais /Fnt11ras devidamente atestadas pela 
Secretaria do Trabalho e Assistência Social, conforme o acordado. 

Q14.0· DAS OBIUGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1- Entregar o objeto do Contraio, no almoxarifado 110 município de MUCAl'vlBO, de conformidade com as 
condições e prazos estabelecidos no Edital, no Tenno Contratual e na proposta vencedora do ccrlame, no prazo de l O 
(dez.) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra. no pedodo a contar da assinatura do contrato até 
31 de Dezembro de 201 S, podendo ser prorrogado nos tennos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 

14.2- Manter durante toda a duração do co11trato, cm compatibilidade com as obris,içõcs assumidas, LOdas as 
condições de HABJLITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 

14.3· Providenciar a imediatn correçilo das deficiências e/ou írregnlaridades apontadas pela COl\'TRATANTE, 
arcando com event\laís prcju/2:os causados à CONTRA TANT.B e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na ~ntrcga do objeto contratual; 

14.4- Os pedidos de prorroi:ação de prnzo de entrega serão dirigidos à Comissao de Licitação, até OS{cinco} dias 
corridos. nntes da data do ténnino do prnzo de entrega, explicitadas as razões e devidamente fundamentadas; 
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14.5- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o pr:l%0 de 48 
(quarenta e oito) horns e aceito pela SCCl'ctaria do Trabalho e Assistência Social, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

15.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

l S.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, accéscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiudo do 
Contrato, conforme o disposto no § 1 u, nrt. 65, da Lei 112 8.666/93 e suas altcr:ições posteriores. 

16.0-DARESCJSÃO DO CONTRATO __;( 

16.1- A rescisão contratual poderá ser: ~ \ 

-o a) Determinada por alo unílateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a. XII do art. 78 
da Lei Feder11I 11º 8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante t1U!ori1.ação escrita e fundamentada da nutoridade competente, 
rcdu:i:ida a termo no processo licitat6rio, desde que haja co11vcniéncia da Administração; 

lG.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XU e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será esta rcssarcicl:i. dos prejufa:os regul:imeotares comprovados, quando os houver sofrido; 

16.3- A rescisão contratual de que traia o Íllciso I do nrt. 78 11carreta as conseqiiências previstns no art. 80, incisos I n 
IV, ambos dn Lei nº 8.666/93. 

17.0-DAS CONDIÇÕES DE l'AGAl\lEt'\'TO 

17. \- Os 11ag:1111entos serão realizados mediante II aprese11tação da Nota Fiscal e Fatura corrcspoudente. A Fntur11 
deverá sei· aprovada. obrigulol'iame11tc, pela Sccretarfa do Trabalho e Assistência Social do Município de 
MUCAMBO, que ai-estará a cntl'ega do objeto licitndo; 

Ô 17.2- Caso n fatura seja aprov:ida pelo Setor Financeiro, o pagamento será efetuado oté o 9 0° (trigésimo) d ín após o 
protocolo da Fatura pela Contratada. 

18.0-DAS PENALIDADES 

18.J- O licitaote que ensejar o l'ctal'damento da execução do ce1tame, não 1nantiver il proposta, falhar ou fmudar na 
e.xecuç11o do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declnmçílo falsa ou cometei' fraude fiscal garantida o 
direito prévio da citação e da :impla defesa, ficará impedido de licitlll' e contratar com a Aclmiuistração, pelo p..nzo de 
até OS (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilit.,ção perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas prevístas no cdit11l e no 
termo ele conlrato e das denmis cominaçõcs legais. 

18.2- A Co11trat:J.da ficar:i, ainda, sujeita. às seguintes pe11alidades, cn\ caso de inexec11ção tolal ou parcial do contrato, 
erro de exec:.ução, execução imperfeita, 11\0l'n de execução, i1111di111plemento contrnluat ou não veracidade das 
iníormnções prestadas, ganintida a. prévia defesa: 
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1- Adwrtência, sançiio de que trata o i11císo r do mi. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrêncías que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades do (a) CONTRATANTE, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II - Multas ( que poélcrão ser recolhidas em qualquer agencia integrante da Rede Arrecadadora. de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções 
fornecidas pela Contratante); 

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega dos produtos ou 
indisponibilidade dos mes111os, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor; ~ 'i. 

- Ô:,) de 2,0% ( dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição contra ai, 
não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada cm dobro na reincidt!nciaJ 

c) de S,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela Tecusa em substituir qualquer produto rejeitado,. 
cal'acterizando-se a recusa, caso a substiluição níio se efetive nos OS (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação fonm1l da rejeição; 

lfl. - Suspensão temporãria de· participação em licitação e impedítnento de contratar com o .Município de Mucambo, 
por pra2.0 não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públíca, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição 011 até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento ã. Administração pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

18.J- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida nos 
prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos J, II e 111 do item 18.2 supra e 10 (dez) dias 
.corridos para a sanção prevista.no inciso IV do mesmo item. 

Ó 18.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de OS (cinco) dias a contar da 
nolificação ou decisão do recurso, Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistê1tcia ou insuficiência. de crédito da Contratada, o valor 
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mcdíantc processo 
de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

18.S- As sanções previstas nos incisos me IV do item 18.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em razão 
do contrato objeto desta licitação: 

a) Praticarem atos ilícitos, visando frustl'ar os objetivos da licitação; 
b) Demonstrarem ·não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados; 
c) Sofrerem condenação definitiva por praticarem, por 111eios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos. 

18.6- As sanções previstas nos incisos I, Ill e IV do item 18.2 supra pode1·ão ser aplicadas juntamente com a do 
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inciso lJ do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de OS (cinco) dias 
úteis. 

18.7-A licitante adjudicatária. que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contl'ato dentro do prazo de 02 (dois) 
dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita. à multa de 5,0% ( cinco por cento) do valor 
total ndjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabíveis, por caracterit.ir descumprimento total da obriga,;ão 
nssumida. 

18.8- As s3nçõcs previstas no item 18.7 supra não se 11111ica(m) à(s) demais fü:itante(s) que, apesar de não vencedor 
(as), venha(m) a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de ncordo com este edital, e no prazo de 48 
( quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

19,0-DA DOTAÇÃO ORÇAl\filNTÁRTA ~ ~ -o ç:.;, 
19. l- As despesas decorrentes ela conlrntnção correrão por conta, dos recursos oriundos do Tesouro Municipal, sob a 
dotação: Exerclcio 2015 Atividade 0701.08122081S.2.040 Manutenção das Atividades da Secrctari:i. do Trabalho e 
Assistencia Social, Classificação econ6mica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, Exercício 201 S Atividade 
070 l.082440811.2.049 Manutenção do Cadastro Único e Gestão do Bolsa Famili:t-IGD/PDF, Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, E.."'iercício 2015 Atividade 0701.082430802.2.04S Forlalecime11to de 
vi11culo criança de 06 a 1S anos, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, 8."crcicio 2015 
Atividade 070 J.082440801.2.047 Manutcução do Projeto Est.1,ção Familia, Classificação econômica.3.3.90.30.00 
Material do Consumo. 

20.0-DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.l- Qualquer cidadão podem impugnar os termos do 11rescute edital, por irregularidade, protocolizando o ·pedido nté 
02 (dois) dias t"1teis antes da d:it.'I fixada para a realiução do Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo deste. 
edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

20.2- Decairá do direito de impugnar os lermos do presente edital a licitante que não protocolizar o pedido, cm 
conformidade com o disposto neste edital, atê o segundo dia útil que nnteceder à data de realização do Pregão, 

Ó J1ipótesc cm que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

20.3- A impugnação feita tcmpestivameote pelo licilanle não a impedirá de participar do processo licitatório a(é o 
trânsito cm julgado da decisão nela pertinente. 

20.4-Acolhidaa petição contrn o nlo convocatório, será designada nova data para a realiz.'l~ão do certo.me. 

20.S- As nonnas que disciplinam este Pregão scn1o sempre interprctuclns em favor da nmpliação da disputa entre os 
interessados, atendidos os interesses públicos e o da Adminislraçíio, sem compl'Ometilllcnto da segurança <ln 
Contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão. 

20.6- O n~o atendimento de exigências formnis nilo essenciais não importara no afust:uncnto do licitante, desde que 
sejam passiveis a aferição da sua qualidado e o exata compreensão da sua propost:1 durante a realização da sessão 
pública deste Pregão. 

:?0.7- A adjudicação e Q homologação do resullado desta licitação não implicat"á direito u co11trnta~ão. 
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20.8- Nenhuma indenização será devida ·às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente 
ao presente edital. 

20.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital exclui-se o día de início de contagem e inclui-se· o dia do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, exceto 
quando for expressamente estabelecido cm contrário. 

20.10- O(A) Secretário(a) Ocdenador(a) de Despesas poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para. tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de oficio ou mediante provocação de terceiros, nos termos do a1t. 49 da Lei n.º 8.666/93 ,.11ão 
cabendo às licitantes direito a indenização. ~ 

20.11- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, rea~ • 
-· prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 11ão afetar a formulação das 

propostas. 

20.12- Na hipótese de ·não haver expediente ·na clata marcada para o recebimento dos envelopes contendo a 
documentação e proposta, a data da abe1tura ficará transferida para o priineiro dia útil subsequente, no mesmo local e 
horário anteciormenle estabelecido. 

20.13- Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no presente edital 
devemo ser objeto de consulta, por escrito, à Comissào Per.manente de Licitação (endereço mencionado no 
Preâmbulo deste Edital), até OS (cinco) dias cor.-entes anteriores à data fixada para a realízação do Pregão, que serão 
respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de circular encamhihada 
somente aos que se cadastrarem mediante Termo de Retirada de Edital. 

20.14- As impugnações referidas nos itens 20.1 e 20.2 e os recursos mencionados no item 10 deste edital, 
eventualmente interpostos, serão dirigidos ao(à) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesas, por inter111édio do 
Pregoeiro, e protocoli7.ados exclusivamente no endereço mencionado no Preãmbu1o deste edital. 

20.15- Os interessados, ao pa1tici parem deste pregão, expressam, auto111atícamente, sua total concordância aos termos 
Ô deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformações suas. ou de seus representantes. 

20.16- Os casos omissos sedio resolvidos pela Comissão l'er.manente de Licitação nos termos da legislação 
pertinente. 

21.0- DO FORO 

21.1- Fica eleito o foro da Coma.-ca de Mucambo, .Estado do Ceará, para diriniir toda e qualqller controvérsia oriunda 
do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

80 · CE, 05 de Janeiro de 2015. 
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